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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1070 de 08/02/2011) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo: 0434/2011 – Secretaria Municipal de Ação Social 
Objeto: Resguardar despesas com pagamento de cotas de munícipes atendidos pela 
Secretaria. 
Valor: R$  
Fundamentação: Art.24, inciso XXII, da Lei 8666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1070 de 08/02/2011) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: VMGMAR COMERCIAL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME 
Processo: 0735/2011 – Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática, Registro de Preços 21/2010. 
Valor: R$ 788,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA 
Processo: 0930/2011 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos, conforme Registro de Preços 31/2010. 
Valor: R$ 15.988,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA HOSPITALAR CONSUMED MINAS LTDA 
Processo: 0929/2011 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos, conforme Registro de Preços 31/2010. 
Valor: R$ 29.780,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Processo: 0920/2011 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos, conforme Registro de Preços 31/2010. 
Valor: R$ 5.089,75 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: FARMACONN LTDA 
Processo: 0928/2011 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos, conforme Registro de Preços 31/2010. 
Valor: R$ 5.380,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: PROLIFARMA FARMACÊUTICA LTDA 
Processo: 0926/2011 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos, conforme Registro de Preços 31/2010. 
Valor: R$ 775,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

Empresa: MED CENTER COMERCIAL LTDA 
Processo: 0925/2011 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos, conforme Registro de Preços 31/2010. 
Valor: R$ 18.271,30 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: AURANTIS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 
Processo: 0927/2011 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos, conforme Registro de Preços 31/2010. 
Valor: R$ 955,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

Empresa: KADEMED MEDICAMENTOS LTDA ME 
Processo: 0921/2011 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos, conforme Registro de Preços 31/2010. 
Valor: R$ 1.478,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DISK MED PÁDUA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA 
Processo: 0923/2011 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos, conforme Registro de Preços 31/2010. 
Valor: R$ 12.823,68 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: PRODIET FARMACÊUTICA LTDA 
Processo: 0924/2011 - Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos, conforme Registro de Preços 31/2010. 
Valor: R$ 2.719,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: EFICAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA 
Processo: 0379/2011 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de gás de cozinha, conforme Registro de Preços. 
Valor: R$ 385,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

PATY PREVI 
Conselho Municipal de Previdência 

 

ATA DA SEGUNDA REUNIAO PLENARIA 
EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

PREVIDENCIA – CMP/ GESTÃO 2009/2011 
 

Aos oito dias do mês de fevereiro doano de dois mil e onze, a partir 
de convocação feita pela Presidência, presentesos membros da 
equipe técnica do Paty Previ e a Presidente Jaqueline da Silva 
Lustosa, compareceram os membros Jorge Antonio da Silva, Carlos 
Midosi da Rocha Rogério Brum Rodrigues,Luis Carlos Ramos dos 
Santos, Antonio Carlos Teixeira Pereira,  Cleusa Maria de Freitas 
Portugal, Patricia dos Santos Andrade e José de Jesus Lopes. A 
reunião se iniciou às 10:45hssendo recebido o representante do 
Banco Pan Americano Sr. Jorge David que veio explanar aos 
conselheiros de forma atualizada o posicionamento do citado Banco 
a partir de sua aquisição pelo Banco “ Pactual”. O representante 
iniciou sua exposição reiterando que a rentabilidade do FIDC não foi 
alterada com a aquisição pelo grupo “ BTG PACTUAL, sendo 37,64 
de varejo e 51% de ações ordinárias e 21,97% das ações 
preferenciais do BTG PACTUAL, 36% da CEF e os demais de 
outros investidores. Apresentou um prospecto sobre a historia do 
BTG PACTUAL no mercado financeiro no Brasil  a partir de sua 
constituição no ano de 1983, aduzindo ainda que a instituição 
possui agencias em grandes cidades do mundo como Londres, 
Tóquio e Nova Iorque. Que a estratégia do novo Banco Pan 
Americano para RPPS é focar o mercado de varejo além de 
diversificar a clientela atingindo também consumidores das classes 
“ a” e “b”. O Sr. David abriu à perguntas dos conselheiros, tendo o 
conselheiro Jorge Antônio perguntado sobre a saída do empresário 
Silvio Santos no quadro acionista do Banco, tendo ficado registrado 
que a dividas do grupo Silvio Santos foram assumidas pelo BTG 
PACTUAL e que a divida com o Fundo Garantidor –FGC foi quitada 
com o pagamento de um bilhão e trezentos milhões de reais, 
estando as garantias dadas pelo grupo Silvio Santos já liberadas. 
Que o Banco Pan  
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PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1070
de 08 de fevereiro de 2011 

MORRA!

TOMARA QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: sem 
titular da pasta - Secretário de Administração: LINDAURA 
CRISTINA TRINDADE NOBRE - Secretário de Fazenda, 
Planejamento, Orçamento e Controle: PEDRO PAULO 
TORRES DE ANDRADE - Secretária de Educação, 
Esporte e Lazer:  AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário 
de Planejamento Urbano, Projetos e Obras Públicas: 
FLÁVIO DA FRAGA FREITAS - Secretário de Serviços 
Públicos e Logística: HUGO CORRÊA BERNARDES 
FILHO - Secretário de Saúde: LEONARDO DA COSTA 
NETO - Secretária de Cultura e Turismo: NACIM ELMOR - 
Secretário de  Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Sustentável: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA - 
Secretário de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Sustentável, Ciência, Tecnologia e Inovação: GILVACIR 
VIDAL DRAIA - Secretária de Ação Social, Habitação e 
Direitos Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - Diretora Administrativa: LUCIMAR 
PECORARO MARQUES - secretário Geral: ARISMAR 
DE MOURA - Diretora Financeira: SILVANA DE 
OLIVEIRA VIANNA   

Americano terá atuação independente do BTG 
PACTUAL, pois a atuação em mercado são diferentes aos 
dois bancos. Que a atual denominação do fundo de direitos 
creditórios onde estão as aplicações do Paty Previ é “ CAIXA 
FIDC ORIGINÁRIO DE CDC DO BANCO PAN 
AMAERICANO”, permanecendo a custodia dos valores com o 
Banco Itaú.Sem mais para tratar, foi encerrada a presente 
Ata, que segue por mim, Carlos Gustavo Pereira Braga, 
Assessor Jurídico mat. 874/01 digitada e subscrita, em duas 
vias de igual teor e forma, colhidas as assinaturas dos 
Conselheiros presentes abaixo relacionados. 

 
 

Jorge Antonio da Silva  
Conselheiro- titular 

 
Cleusa Maria de Freitas Portugal 

Conselheira- titular 
 

Antonio Carlos Teixeira Pereira 
Conselheiro titular 

 
Rogério Brum Rodrigues 

Conselheiro suplente 
 

José de Jesus Lopes 
Conselheiro titular 

 
Patrícia dos Santos Andrade 

Conselheira titular 
 

Carlos Midosi da Rocha 
Conselheiro titular 

 
Jaqueline da Silva Lustosa 

Presidente do Paty Previ 

DECRETO   N.º 3.300  DE  08   DE  FEVEREIRO  DE  2011. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.692 DE 27 DE 

DEZEMBRO DE  2010. 
 
 

DECRETA : 
 
Art. 1º -  Fica suplementado  o  orçamento  vigente,  abrindo  crédito  adicional  suplementar na  importância   de  
R$ 41.300,00  ( Quarenta e Um  Mil e Trezentos  Reais). 
  
 
FONTE = 000  R$ 28.300,00  (ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS) 
FONTE = 015  R$ 13.000,00  (ROYALTIES) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4027.2058 – Realização de Outros Eventos e Festas Comemorativas. 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.000 – Material de Distribuição Gratuita  R$         22.000,00 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            6.000,00 

3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          13.000,00 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4047.2001 – Manutenção da Unidade. 
ELEMENTO DA DESPESA 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores  R$              300,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações  parciais dos Programas 

de Trabalho, conforme inciso III, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64, cumprindo o exposto no artigo 4° da 
Lei 1.692 de 27 de dezembro de 2010. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4027.2058 – Realização de Outros Eventos e Festas Comemorativas. 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.015 – Material  de Consumo  R$           8.000,00 

3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Física  R$         20.000,00 

3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$           8.000,00 

4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente  R$           5.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4047.2001 – Manutenção da Unidade. 
ELEMENTO DA DESPESA 

3.3.90.30.000 – Material  de Consumo  R$              300,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes, 08  de fevereiro   de  2011. 
                           

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal  
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